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CAMARA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 
Gabinete da Presidência 

PORTARIA Nº 007/2025 

DESIGNA O GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS DE ACORDO 
COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 - LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DESTA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A CÂMARA DE VEREADORES DO. ,MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA, Estado da 
. ,··(""'"1:··· t(--:-c. : 1.t.·riL~•--..i•--t r· 

Bahia, através de seu :Presidente;c-Vereador .. MARLON FERREIRA CERQUEIRA 
SANTOS, no uso de s~as ~?t~i6pi·ç~~/ 11êgkl~:gú,~'. ltié:c,6~fere o regimento interno, e: 

·-::=::,/: /\j.:-._'i{.:: .·i.--/., ·~<>?:~· -~-'. :.> :_\ / 
CONSIDERANDO ~~"~'.-~J '3iff.~·~t~raFri~.:t4:J3~_~{R~ J ~.;cje ~bril de 2021 , nova Lei de 
Licit~ç_õ~s e ~o~t_\~~9,~,'.if ~.?J.i~~~; :~é.:\~:~:<?bse~ ~r,i c._i,~ ,: ·:6-q(ig~tória por todos. os 
municIpIos brasll~IJP.~J1P_F:lU,~l-t~~g~} ~~ .r srrnas ge~alS;Er que ~.Ia·se encontra em vigor 
desde a sua publ1caçao; ,> • ... _' • ':.·· :··· ... , ... 

. . . . -~ . . • • : , . ... •,, : . . . 

CONSIDERANDQi,ó''âf~postO \jó>Art. 1:17,''.· l ei 0.Fed~fal: Í,°. .1i fa3; de 1º de abril de 
. L'...:.;~:~ .. :·:·;: :-,.:• .. . , . ;,~.'.f.;., ::··hU-1, •; ~:.:.· • '1 ,;::<•-.'.... ', , :.:•·· ;;·-:·:•· ~:-~,-- .-·:· ~··. • 

2021 , dispondo que,,a\ex~cüçao do;:contrato devera-ser ·acornpanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou .rnái~t@s,cais .,"ao • cbntrâ'tà;- ~~réprêslnfântes da Administracão 
especialmente desig'1\a.aos\cÕri'forme i~quisitos . é; ta6êiêddos no art. 7° da refe(ida 
Lei, ou pelos respectivos'. 's'ú6; titutos, permitida·.' a-'. cÕií'trâtação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los cÔm /nfcirmâ.çoes pertinen tes a essa atribuição. 

CONSIDERANDO, por fim , que compete ao Chefe do Poder Legislativo a 
regulamentação da nova legislação no âmbito da Câmara Municipal: 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Servidora Maisa Almeida Santos, matrícula 79, nos termos do 
Art. 117, Lei Federal nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , da Lei Federal nº 14.133, de 
1° de abril de 2021 , o servidor para atuar como Gestor de Contratos da Câmara 
Municipal de Água Fria/BA, a fim de conduzir todos os atos inerentes a sua função 
referentes aos contratos oriundos das licitações e contratações realizadas pela 
Câmara: 

1. O gestor do contrato será responsável por planejar a execução do contrato, 
estabelecendo metas, prazos e especificações técnicas necessárias para a 
realização do objeto contratado. 
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li. O gestor monitorará e supervisionará o andamento do contrato, 

verificando se as obrigações estão sendo cumpridas de acordo com o estabelecido 

no contrato. 

Ili. É responsabilidade do gestor controlar os aspectos financeiros do contrato, 

incluindo pagamentos, medições, reajustes de preços e eventuais penalidades por 

descumprimento contratual. 

IV. O gestor avaliará o desempenho do contratado, verificando se este está 

cumprindo os prazos, padrões de qualidade e demais obrigações previstas no 

contrato. 

V. O gestor do contrato é o responsável por comunicar e solicitar informações aos 

fiscais de contrato, fornecedores e demais envolvidos no processo. 

§1º O Gestor de Contratos deverá observar que todos os contratos no âmbito da 

Câmara Municipal de Água Fria,rEs.tado1da. Bahia, deverão ser executados fielmente 

pelas partes, de acordo cçhn as· cláusulas avençadas. ~·,as normas desta Lei, e cada 

parte responderá pelas.conseq~1êneia,s,.de·s.ua inexe:cu~o total ou parcial. 
' . 

§2º O Gestor de Cpritràto.s .có~t~·r/· h'c;·:·desempen~6: d!3 suas funções essenciais, 

quando necessário,,i:c~'in .ó: ~úxílip da,.Ass·essoria Jurídica, do.:controle interno e de 
outros setores doiõ'rgãà' Óu·da enfidac;le: •• ··: . 

. ' , . . 

Art. 2° Designar Ô: s.eirv(dor~par:a:'a'tJar .tpmo', F-:°is'cal • d!:!. Contratos Administrativos da 

Município da Câmara '-:~'i:l)'iicip~r · d~:l!Ag,Ja:>·Fria;. Êsfâdà • d;f 'sahia, a fim de 

acompanhar os contra.tp~;~;-r,i'~r:i~9s!dàs) Ícitàções e é::cintrptaç,ões realizadas: 

1. Maisa Almeida S~nt_os\7 M:â~'r,~~:ul~ Qº' ~?; • 

li. o Fiscal de Contratos Admin'is'tráti~os tiárá responsável por auxiliar o Gestor de 

Contratos na sua atividade. 

Ili. O fiscal será responsável por acompanhar de forma técnica a execução do 

contrato, garantindo que as especificações técnicas sejam atendidas pelo contratado 

e determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

IV. O fiscal verificará se os produtos, serviços ou obras entregues estão conforme os 

requisitos estabelecidos no contrato, realizando inspeções e testes necessários. 

V. O fiscal poderá emitir pareceres técnicos que atestem o cumprimento das 

obrigações contratuais, comprovando a conform idade dos serviços executados ou 

identificando eventuais não conformidades. 

VI. Em caso de problemas ou não conformidades, o fiscal deverá registrar as 

ocorrências e notificar o contratado para que sejam adotadas as devidas correções. 

VII. Havendo situação que requeira decisão ou providência que extrapole sua 
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competência, deverá informar a seu superior imediatamente. 

Art. 3º O Fiscal contará, no desempenho de sua função, com o auxílio da assessoria 
jurídica, do controle interno e de outros setores do órgão ou da entidade, caso 
necessário. 

Art. 4º O Gestor de Contrato e o Fiscal deverá constar no ETP (Estudo Técnico 
Preliminar), quando couber, no Termo de Referência ou no Contrato Administrativo; 

Art. 5º A servidora designada deverá ser comunicada através de termo de anuência 
para execução das suas atividades. 

Art. 6º A servidora acima designada deverá exercer suas funções nos termos e 
limites da legislação vigente. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na _ data de sua publicação, revogadas as 
• • _ , • • .•· •• •11 · ·:;·:•· ·· r · -· 

d1spos1çoes em contrarie?:. : • .: •• ':. _> /'·<:'. ':__ ,. _ . • ~ : . 

:: ,( RFA~ QUEiRA:-SÀNTOS 
-: ,:,: ;_ ,. ~._?l ·Cãmar~:-' '-. • • 

:~: . :~~:. 

L•::·J 

' -L~ ~l11<lf f ~+::~~:.\~/:..: _.; 
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